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Define Valor de Pnscrição nara os Concursos Pu-

blicos e fixa outras providenciak.

= A Assembléia Legbslativa do Estado de São Paulo
ui (O

— OD decreta:

po
141 NM artigo 29 - A taxa de inseribão em certames públicos realiza

s6 dos pelos ôrgãos estaduais da adpinistraçao direta, indireta e

«Pd a) . . .

ma *T fundacional do Estado de Sao Pauto, fica fixada no valor maximo
= o
, ado =“ = . ar

ds de três por cento dos vencimentos do respectivo cargo ou funçao

res
fo bs .
E- =! nara a qual o concurso foi aberth.

wu

Parágrafo único- O valor de 3% (três por cento) serã definido so

bre os vencimentos do cargo ou fânção na data da inserição.

Artigo 20 -— Se por qualquer bazão o concurso não for realiza

do, a taxa recolhida e de tal fotma comprovada, sera devolvida me

“

diante simples requerimento à Sebretaria da Fazendo.

Artigo 39 - Esta lei entrará lem vigor na data de sua vublica-
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Divisão de «rd:namento Legislativo

Esta proposição contém

| assinaturas
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SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

298.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil
€ o único candidato a receber votos em todos os 572 municipios do Estado.

SÃO PAULO

DEPUTADO AFANASIO JAZADJI
Folha no £&

JUSTIPIC TIVA

A noesa intenção ao anresentarmos este Projeto de

. - . 
. 

eLet e simples. Procuramos impor uda percentagem fixa para o valor

das inscrições em concurso publicd. Com tss0, estaremos garantindo

de forma definitiva de que não haderã abusos na cobrança dessa ta

va, permitindo, inclusive, que mails concorrentes tenham a chance de

participarem dos certames.

Outrossim, a prodosta de forma honesta, determina

a devolução da taxa recolhida casd o certame nao seja realizado por

qualquer razão,

Assim diante de Jodo o exposto, contamos com o ines

timâvel apoio de nossos nobres pades para a aprovação de tao impor-

tante Projeto de Lei.
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